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1. Introducto.

A informática tornou-seoeixoatrativodasociedadedigital, impli

cando na necessidade de reestruturac,ao do sistema legal mundial, portanto,

de abrangéncia transnacional. Como conseqüéncia, cssa maravilha tecnoló

gica vem abolindo as barreiras do comercio convencional, criando a neces

sidade de cooperado planetaria ao combate do crime virtual, exatamente

como se lenta fazer, no mundo real, com o combate do comercio internacio

nal de drogas, bem como, em outro plano, se intenta a rcgulameniacao do

documento e comercio eletrónicos, assinatura digital e conseqüente ciber-

catórios. Constata-se a evoluc,ao científica da computac,ao eletrónica e suas

influencias em diversos outros setores, todavía o diferencial entre a infor

mática e outras áreas do conhecimento é a contemporaneidade, transnacio-

nalidadc c dinámica revolu9áo dos bytes. Sem nos darmos conta, sutilmen

te, vamos sendo envolvidos, dia-após-dia. nesse cipoal virtual, numa térra

sem Ici, conhecido apenas por rede mundial de computadores, sem que note

mos suas profundas implicac^es no ámbito jurídico, filosófico, político e

sócio-cultural.
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A razáo de nossa reflexáo, desse modo, se faz necessária para que

investiguemos nao só a natureza e institutos do comercio eletrónico, mas prin

cipalmente, qual a forma de regulamentacáo e aplicagao das normas refe

rentes ao Código de Defesa do Consumidor nesse imbricado mundo das

relagóes virtuais.

2. Breves consideraqoes históricas.

Data de 1996, a iniciativa da UNICITRAL(Comissfio das NagSes

Unidas para o Direito Comercial Eletrónico) em adotar a Lei Modelo sobre

comércioeletrónico, propondo as principáis normas a serení adotadas ñas legis-

lagóes nacionais, visando a criar ambiente internacional para o desenvolvi-

mento dessa nova modalidade de negocios. Em Tdejulhode 1997, oentáo

Presidente do Estados Unidos, Bill Clinton propós urna serie de linhas mes-

tras a serem incorporadas pelos países, quer no ámbito de suas legislagóes,

quer no que tange ao procedimento dos governos e das empresas, de forma a

permitir o progresso global do comercio. Paralelo a isto e no mesmo penodo

ocorreu a '"Global Information Networks, que resultou em recomendagóes

sobre o comercio eletrónico no ámbito da Comunidade Européia e da coopc-

ragao internacional. De tais movimentos, resultou a declaragao conjunta so

bre comercio eletrónico, firmada pelos Estados Unidos e Uniáo

Européia".(MARZOCHI, p.94,2000).

No Brasil, no entanto, nao há lei que regulamcnte ou trate sobre

comercio eletrónico, existem apenas projetos de lei em tramitagao no

Congresso Nacional, denire os quais se pode citar: O Projeto de Lei n°

1.589/99 da OAB/SP que (rata do comercio eletrónico e o Projeto de Lei

n°22 que dispóe acerca dos documentos produzidos e armazenados em meio

eletrónico e o Projeto de Lei n°148 que trata da assinatura digital e fatura

eletrónica.

Ocrescimento do comercio eletrón ico deu-se, nesse sen tido, a par

tir de 1995, e desde entao, segué um continuo c acelerado ritmo de cresci

mento. Os especialistas chegam a dizer que "o comercio eletrónico repre

senta para a revolugáo da informacáo o que aferrovia representou para a

revolucao industrial".(DRUCKER, p. 118, 2000). Em vista disso, a indus

tria ligadaaocomércioeletrónicodeve estar atenta, primeiro.ao perfil docon-

sumidor com o qual estará se relacionando, já que este, ao menos cm tese,

encontra-se capacitado e disposto a exercer plenamente seus direitos; c em

segundo, e mais específico plano, a adotar processos de comunicagáoe noti-

ficagao extrajudiciais por mcios eletrónicos, o que poderá resultar em serios

prejuízos aos fornecedores de produtos e servigos que nao adotarem siste

mas de controle de reclamagoes efetivamente eficazes.
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3. Conceito de comercio eletrónico e suas especies.

Com a propagado das novas tecnologías digitais e a populariza-

cáo da internet, grande parte das atividades que se realizavam habilualmen-

te, também ganharam formato eletrónico. Assim, institutos simples, como a

operac,áo de compra e venda de produtos ou prestagáo de servidos, ganha

ram complexidade ao se realizarem em estabelecimento virtual. Mas, o que

vem a ser o comercio eletrónico? Também conhecido como e-business e e-

commerce, o comercio eletrónico pode ser entendido como qualquer forma

de transac,áo comercial em que as partes interagem eletronicamente ao invés

de intercambio ou contato físico direto.

Na visáo de Albertin, o comercio eletrónico seria:

A realizagáo de toda a cadeia de valores dos

processos de negocios em um ambiente ele

trónico, por meio da api¡cacao intensa de tec

nologías de comunicacao e de informacao,

atendendo aos objetivos de negocio. Os pro

cessos podeni ser de forma completa ou par

cial, incluindo as transacoes negocio a nego

cio, negocio a consumidor e intra-organiza-

cional, em urna infra-estrutura de informa-

gao e comunicacáopredominantementepúbli

ca, de acesso fácil, livre e de baixo custo.

(ALBERTIN, p.63, 2000).

Entretanto, o comercio eletrónico nao está somente restrito ás

vendas e aquisic,óes por meio eletrónico, inclui também a oferta de produ

tos e servidos, sua publicidade, o intercambio de informac,5es entre o site

e o cliente, os pagamentos eletrónicos, os servicos de pré e pós-venda,

dentre outros.

Assim como no comercio offline, o comercio on Une também

lem como destinatario final o consumidor, que segundo o art.2° do CDC "é

toda pessoafísica ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou ser\>ico co

mo destinatariofinal". O art.3°, por sua vez trac, a adefinicao do fornecedor,

como sendo:

Toda pessoafísica ou jurídica publica ou pri

vada, nacional, ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem ati-

vidade depmducao, montagem, criaccio, cons-

trueno, transformacao, imporlacao, exporta-
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cáo,distribuicdoou comercializandodeprodu

tos ou prestacao de servicos ".'

De onde se verifica a existencia de dois tipos de comercio eletró-

nico, quais sejam: empresa-empresa e empresa-consumidor.

Também denominado business to business, o comercio eletróni-

co empresa-empresa é aquele que é realizado entre empresas e/ou pessoas

jurídicas para estabelecer trocas de ¡nformacóes comerciáis ou adquirir pro-

dutos e servidos como destinatarios fináis. Todavía, essas transacoes sao

consideravelmente seguras, devido á forma com que se realizara. O comer

cio empresa-consumidor, por obvio é aquele que trata da oferta eletrónica

de produtos e servidos ao destinatario final, queé a pessoa física. Esta moda-

lidade, porém, vem acarretando, hodiernamente, diversas alterac,5es no

campo do Direito, sobretudo no campo do Direito do Consumidor.

4. A figura do provedor na constituic,ao do contrato de consumo.

O sucesso dos negocios na rede de computadores é altamente

promitente e vem atraindo de maneira fugazempresas e empresarios. Estudos

concluem que a presenca virtual pode significar a sobrevivencia da própria

empresa. O consumidor tem na reducto do custo do produto seu interesse

maior, visto que tal valor chega em media a decrescer cm torno dos 15%. Por

outro lado, o fornecedor pode ter por reduzidos, em até 80% seus custos

associados á estrutura e fornecimento do produto vendido. Seria, tal forma

de comercializa^ao, urna das maravilhas do mundo moderno, se nao care-

cesse de urna regulamentacao específica e de um trato mais atento no que

tange a sua operacionaliza^ao, já que aos olhos do consumidor o fornecedor

é todo aquele que se torna responsável pelo fomecimento de produtos e ser-

vicos, e independentemente da venda ter sido realizada num estabelecimen-

to físico ou virtual, em nada seus direitos podem ser alterados.

Os provedores sao aqueles que disponibilizam

ao público em geral, usuario da Internet, atra-

vésde sitas homepages, urna variedadede infor-

macoes, bens e servicos, muitas vezes em cará-

tergratuito, mas quegeralmente exigem do inte-

ressado o pagamento de nina taxa de subscri-

cáo ou urna compensacao económica. (ROSSI

& SANTOS, p.118, 2000).

'C&ligulie PicuchoeDefesadnConsumidni. Leí n°8.078 de II desclcmbtode 199(1.
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Resta claro, que a figura do provedor se encaixa como a do forne-

cedor, definida pelo Código de Defesa do Consumidor.

A atuacáo dos provedores, de um lado, e dos usuarios, de outro,

caracteriza a existencia de urna típica relacáo de consumo. Com efeito, tanto

o provedor de acesso quanto o provedor de conteúdo (bens e serv¡5os) esta-

beleccm com o usuario da internet um contrato baseado numa relacáo de con

sumo. Scnáo, vejamos: o provedor de acesso obriga-se a prestar servic,os de

conexáo e transmissáo de ¡nformac.oes, através dos quais disponibiliza aces

so aos sites e home pages e fomece atividades complementares, como a

comunicado interpessoal (correio eletrónico e chais de conversac,áo), a

transmissáo de dados, etc. O provedor de conleúdo (bens e servicos), oferta e

comercializa bens e servidos, que sao fornecidos a medida em que o usuario,

aceitando a oferta de contrataejio eletrónica, adere aos termos e condñes de

fomecimento comidos na oferta. A diferenca básica entre as duas atividades

é que, enquanto o provedor de acesso assume urna obrigac,áo de prcstac,áo

típicamente de execu?ao continuada, o segundo nem sempre estabelece urna

relacáo jurídica duradoura.

O contrato de presta$áo de servidos do provedor tem por objeto

principal o acesso a internet, com ou sem liecnciamento de programas, em

caráterindividualizadoecontínuo, a título oneroso ou gratuito, porprazodeter-

minadoou indeterminado. A formacáodocontratosedá.geralmente.pelapró-

pria rede, através de e-mail, logo é um contrato que se opera entre ausentes.

Como em qualquer outro contrato, para validade e eficacia do mesmo, neces-

sário se percebe atencáo aos requisitos e exigencias previstos em lei, confor

me delerminacáo explícita do art. 82 do Código Civil (agente capaz, objeto

lícito, e forma prescrita ou nao defesa em lei).

A necessidade de informac,áo ao consumidor é um requisito lam-

bém essencial de validade das disposigóes contratuais, devendo conter o

instrumento, de forma clara e inequívoca, todas as informa95es pertinentes

ao objeto do contrato, forma de exccuc,ao, rescisáo ou resolu9áo, pagamen

to, responsabilidades, etc. Outro requisito a ser comentado é o da identifica-

cáodoscontratantes,ondedeveconstarasrespectivasqualificac,6es,emespe-

cial no tocante ao enderezo físico do estabelecimento do contratado, sob pe

na da criac,ao de óbice a localizado efetiva para fins de responsabilizado

do provedor contratado.

Com relacáo á natureza jurídica da rclacao, onde os dois polos

sao o provedor e o usuario dos servidos, temos a definicáo da professora

Claudia Lima Marques, citada pelo advogado Bernardo Rucker: "sao rela-

coes de consumo todas aquetas relacóes contratuais ligando um consumi

dora umprofissional.fornecedorde bensouser\'icos".(RUCKER,pA,2002).

Assim, diante das definieres já ufadas sobre quem sao os consumidores,

forncecdores e provedores, nao resta dúvida de que tal relacáo se dcscnvol-
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ve sob a forma de urna relacáo de consumo, num contrato de adcsao, pois

presentes os requisitos essenciais á configuracao de ambos, visto que há o

oferecimento de um produto, urna coniratacüo com o provedor, sob forma

nao viciada, e o consumo do bem, servico ou produto adquirido, bem como

unía aderéncia as clausulas propostas pelo provedor. Restando acrescentar,

que a única forma de nao considerarmos a pessoajurídica que utiliza a inter-

net como consumidora, seria se ela conseguisse provar que o faz tao somen-

te com o objetivo exclusivo de agregar informacoes e beneficios colhidos

por tal uso a sua cadeia produtiva.

Também se pode citar, ainda como características dessa rclacao

de consumo virtual, a vulnerabilidade c hipossuficiéncia do consumidor. A

vulncrabilidade encontrase presente na necessidade indiscutível de acesso

a rede mundial de computadores, também na oferta indiscriminada, abun

dante c direla dos meios de publicidade, que adentram inccssanlcmente a

lela do computador do usuario, numa verdadeira pescaría de consumo.

A hipossuficiéncia consiste cm que muitas vezes os consumido

res ignorantes e de pouco conhecimento, de idade pequeña ou avancada. as

vezes com saúde frágil, ou aqueles cuja posicao social nao I lies permite ava-

liar com adequa$ao o produto ou servico sao indu/idus pela lome desenfrea-

da do consumo e acabam adquirindo produtos que nao satisfazcni plena

mente suas necessidades, ou sem observar com o devido cuidado queslóes

relativas a qualidade, garantía para devolucao, e oulros aspectos nao só

intrínsecos ao produto oferecido, bem como lambém cm relacao ao próprio

contrato firmado. E sabido que a utilizacao, pelo fornecedor, de técnicas

mcrcadológicas que se aproveitem da hipossuficiéncia do consumidorcarac-

leriza a abusividade da prática.

Os contratos eletrónicos cm regra sao oferecidos ao usuario cm

modelo uniforme, contendo as cláusulas essenciais (comprador, objeto c

prcijo, condicóes de pagamento) e as cláusulas acessórias. Ao consumidor

compete apenas preencher os dados fallantes e manifestar scuconsentimen-

to quanto aos termos e condi^óes propostos mediante o acionar do botáo

do mouse nos campos apropriados. É urna forma de contrato de adesao, ou

o contratante aceita, ou nao aceita e nao lem acesso a servico, podendo

incidir o art.54 do CDC, aplicável a essa especie de contrato, mesmo que

via internet.

5. Deveres e responsabilizacao dos provedorus frente aos consumidores

virtuais.

A oferla e a aprcscnlac,ao de produtos ou servicos devem assegu-

rar aos consumidores ¡nformacoes córrelas, claras, ostensivas, c cm língua
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portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidadc, composÍ9ao.

pre9o, garantía, prazos de validade e origem, entre outros dados. É o que es

tá previsto no art.31 do Código de Defesa do Consumidor. De modo que as

informa9oes ou publicidade veiculadas por qualquer forma ou meio de

comunicado, incluindo-se ai a internet, com rela^áo a produtos e servidos,

necessariamente obriga o fornecedor.

Verifica-se nos arts. 18 a 20 do CDC, que se consideram viciados,

em rela^áo á qualidade ou quantidade, os produtos ou servidos que apresen-

tarem disparidadecom as indicac,6es constantes daoferta ou mensagem publi

citaria, podendo inclusive o consumidor exigir a .substituidlo do produto, a

restituido ¡mediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do prec,o,

se mesmo assim a mercadoria viciada lhe oferecer alguma utilidade e com

ela desejar permanecer. Assim. as informa5óes e indica9óes divulgadas pe

lo cstabelecimento virtual devem ser claras, e, sobretudo, verdadeiras, para

que nao fique configurado o vicio de fornecimento, o que acairelara grande

infortunio ao fornecedor, pois o consumidor prejudicado estando respalda

do por toda a legislado consumerista deve fazer valer os seus dircitos.

Toda publicidade engañosa e/ou abusiva, veiculada via internet, c

desde que demonstrado o seu beneficiario, autor c titular, deverá ser reprimi

da, de acordó com aos art.36 a 38 do CDC. Essa responsabilidade (civil, penal

c administrativa) é adstrita únicamente ao anunciante, tal qual ocorre com o

canal de televisao, com ojornal impresso, como radio, etc. Quando o titular do

site é apenas o veiculador do informe publicitario, disponibilizando o respec-

tivocspac,o, nao responde porpublicidadeenganosaou abusiva, que ocorre ape

nas quando anuncia seus próprios produlos ou servicos. Importante salientar

que todas as disposi£6es constantes no Código de Defesa do Consumidor a

respeito das cláusulas abusivas tém plena aplicacao ao comercio eletrónico,

devendo ser consideradas nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas

contratuais arroladas pelos arts. 51 a 53 do CDC, como, por exemplo, as que

exonerem ou atenuem a responsabilidade do forncecdor por vicios de qual

quer natureza, que subtraiam do consumidor a op9ño de reembolso da quantia

já paga, que transfiram responsabilidades a terceiros, que estabele^am obriga-

£ñes consideradas iníquas, abusivas, ou que coloquem o consumidor em des-

vantagem exagerada, dentre outras.

Do que se extrai pelo ácima demonstrado, aplicam-se aos contra

tos de provedor de inlcrnct todas as disposic^es presentes na Lei n° 8.078/90,

principalmente no que tange á reparacao de danos. Algumas questoes relati-

vasáresponsabiliza^áodo provedor, todavía, merecemeomentários,justamen

te pelas peculiaridades inerentes a esses contratos atípicos.

E de solar clareza a responsabilidade oriunda das rela^ocs e pro

dulos oferecidos pelo provedor ao usuario, de forma direta. Ou seja, o prove-

dor de inlernet responde por qualquer vicio ou defeito no fornecimento dos
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servicos, objeto do contrato, como o gerenciamento da caixa postal, o forne-

cimento de programas, a lentidao nos acessos. a venda de softwares por parte

do provedor, etc. É a coníiguragao da chamada responsabilidade contratual,

inerente as normas que tutelam os direitos do consumidor. Desse modo, vé-

se que todas as normas da lei de protegao ao consumidor sao aqui aplicávcis

aos abusos existentes nos contratos formularios de servicos de provedor de

internet. Como exemplos de tais abusos, citamos a cláusula que limita a res

ponsabilidade pelo congestionamento das linhas telefónicas, que em primei-

ra análisc, trata-se de maneira fácil de eximir-se de danos, imputando qual-

quer fallía a terceiro, no caso o operador dos servigos de telefone, e, por

segundo, bate de afronta ao artigo 39,1, do CDC.

Diversos outros abusos podem ser encontrados na análisc especí

fica de cada contrato, porém com a firme colocagao de que se aplica o Código

de Defesa do Consumidor de forma integral as práticas vedadas nesse diplo

ma legal estabelece-se o ponto de partida para se estabelecer a responsabili-

zagáo de forma mais satisfatória.

Questáo mais complexa é aquela que levanta a hipótese de res

ponder o provedor de inlernel por todas as transagoes e conteúdos ofertados

por terceiros. dentro de urna responsabilidade extracontratual, que ultrapas-

sa a gama de servigos e produtos por ele diretatnente disponibilizados para o

consumo direto de seus servicos. Nesse ponto devem ser estabelecidas duas

vertentes: a responsabilidade do provedor pelo fato de terceiro com sua ativi-

dade relacionado, e a responsabilidade do provedor apenas pelo fato de ter

ceiro, ou seja, sem apresenlar relacao com sua atividade.

5.1 Da responsabilidade do provedor pelo fato de terceiro com sua

atividade relacionado.

Na primeira especie, e urna vez superada a questao da responsa

bilidade contratual do usuario do servico do provedor por parte do próprio

provedor na qualidade de fornecedor de servicos e produtos, surge aqui a

necessidade de demonstragao de urna responsabilidade inerente a terceiros

que, de urna forma ou outra, interagem com a atividade empresarial do pro

vedor de internet, atraindo para este, urna responsabilidade na esfera extra-

conlratual.

É a responsabilidade para com os atos de terceiros que utilizam, da

mesma forma que o usuario aqui cm tal condigáo retratado, os servicos do pro

vedor, quer seja locando espago em seu servidor, quer seja anunciando em suas

páginas, quer seja vendendo produtos e servicos e remunerando o servidor para

tanto. Contribuindo para que o consumidor adquira ou utilize-se de tais produ-

los ofeitados, mediante a participagao indircta do provedor.
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Para urna melhor visualizagao da responsabilidade que se preten

de demonstrar, deve-se esclarecer, primeiramente, se o fornecedorestá ligado

de forma direta ou indireta ao provedor, onde poder-se-ia aplicar o disposto no

parágrafo único do art. 7o do CDC, no caso de defeito ou vicio qualqucr na

cxecu^áo de servidos ou na entrega da coisa (em caso de compra e venda on

///ie)imputadoaoierceiro fabricante fornecedor: "Parágrafoúnico. Tendomais

de um autor a ofensa, todos responderáo solidariamente pela reparacao dos

danos, previstos ñas normas de consumo ".

Ao comentar tal norma, os autores do anteprojeto do CDC afir-

mam que como a responsabilidade é objetiva, decorrente de simples coloca-

cao no mercado de determinado produto ou prestacáo de dado servico, ao con

sumidor é conferido o direito de i ntentar as medidas contra todos os que esti-

verem na cadeia de responsabilidade que propiciou a coloca9áo do mesmo

produto no mercado ou entáo a prestado do servido. Analisando tal visáo

parece que o provedor de internet responde pelo conteúdo ali disponibiliza-

do para seus clientes, por se considerar que possui o controle sobre a loca-

cao de seu espaco publicitario. Mas a solu^ao nao parece táo fácil. Se admi-

lirmos com total frieza a aplica§ao de citada norma, teremos urna responsa

bilidade sem limites imputada ao provedor. sob todos os produtos c servidos

negociados, ainda que sem sua participacao dircta, condicjio que poderia

tornar itnpraticávcl a atividade.

É bem verdade que os provedores tem se demonstrado displicen

tes com o conteúdo do material por eles colocado na rede, procurando exi-

mir-sedequalquer responsabilidade nesse sentido.Todavía, Bernardo Rucker

citando o mestre Nelson Nery Júnior nos ensina que:

No regime jurídico do Código de Defesa do

Consumidor, toda e qualquercláusula que con-

tenha óbiceao dever legalde ofornecedor inde-

nizar é considerada abusiva e, portanto, nula

depleno direito, sendo, pois ilegítima, sua inclu-

sao nos contratos de consumo. (RUCKER,p.9,

2002).

Por outro lado, verifica-se que os usuarios estao cada vez mais

preocupados com a proliferacáo generalizada das informad-oes na internel.

Sao os casos de pedofilia, ataques pirata a bases de dados, empresas que nao

cnlrcgam os produtos. divulgagáo e incita£áo ao uso de drogas, etc. Atento

a essas perigosas e possível manifestar a opiniao de que os provedores de-

vem assumir e screm responsabilizados pelo conteúdo e transares que, de

urna forma indireta, lenham sim, utiliza^áo de seus servicos. Essa solu^íio já

c adolada em ouiros paises, podendo extrair alguns exemplos do Direito
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Comparado Americano, como no caso do mega portal Yahoo que encontra

se sofrendo severo processo por parle das empresas Nintendo, Eletronic

Arts, e Sega, que acusam o site de permitir a venda ilegal de videogames fal

sificados em seus leiloes. Dependendo do caso, no entanto, o provedor pode-

rá eximir-se de sua responsabilidade caso prove a culpa exclusiva do consu

midor ou terceiro (art. 12, § 3o, III c art. 14, § 3o, II do CDC).

A sugeslao que se oferta para o deslinde da questao seria a apli-

cac,ao da solidariedade passiva as relagoes de consumo oriundas de servidos

que envolvam de forma indireta os provedores de servio de internet, desde

que observadas as peculiaridades do caso concreto, e estando-se atento para

a efetiva possibilidade de controle por parte do servidor sobre as informa-

C,oes e idoneidade de seus anunciantes e contratantes.

5.2 Da responsabilidade do provedor pelo fato de terceiro.

Fassemos, agora, a análise da responsabilidade em campo mais

abrangente. nao ligado ao ramo da atividade, parcerias comerciáis e afins do

provedor de internet aqui considerado singularmente como sujeito passível

ou nao de responsabilizado civil.

Sao os chamados terceiros que nao possuem qualquer relac,áo

para com o provedor. O usuario chega ao seu conhecimento nao mediante

anuncio, ¡ndicac,áo ou outro meio de divulgado utilizado de forma direta

pelo provedor, mas sim através de outras fontes, tendo o provedor de inter

net participado tao somente em virtude de ter disponibilizado ao usuario

o acesso do mesmo a rede mundial de computadores. É absurdo pretender

que responda o provedor por casos, como, por exemplo, ter o usuario obti-

do acesso a métodos de fabricac.ao de entorpecente químico obtido em lióme

page européia, ou ainda pela contaminagáo de seu computador através de

virus de um arquivo a sua pessoa enviado aleatoriamente, ou simplesmen-

Ic pelo falo de Icr o provedor permitido ao usuario o acesso á rede mundial

de computadores, e, conseqüentemente, as informac,óes consideradas ilí

citas ou que eventualmenle venham causar qualquer tipo de daño repará-

vcl ou indcnizávcl. É, analógicamente, o mesmo que pretender responsa

bilizar o fabricante de fax pelas mensagens a ele transmitidas.

Bem verdade é, que atualmente, pode o provedor de internet, até

como meio de constatar a eficiencia de sua publicidade indireta, rastrear as

páginas visitadas pelo seu usuario, mas tal rastreamento nao pode, em hipó-

Icse alguma, ser confundido com controle ou censura, ficando completa

mente ¡mpossível ao provedor limitar ou tutelar o acesso de seu usuario as

infinitas variedades de homepages, servidos e produtos disponibilizados na

rede mundial de computadores.
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5.3 Meios de prova utilizados para caracterizar o comercio eletrónico.

Os recursos utilizados por quem compra na rede mundial de com

putadores para respaldar a transacáo - troca de e-mails e a impressáo do

documento - servem emjuízo apenas como prova oral, no caso de conflitos.

O ideal é que, além de imprimir o documento, o consumidor, para sua pró-

pria seguranza, procure obteraconfirmagaodacompra, solicitando, porexcm-

plo, um fax do pedido.

Segundo Newton de Lucca,

A criptografía (escrita oculta de origem gre-

ga) desenvolvidaporantigos métodos de trans-

posicao e substituicao de símbolos, consiste

na técnica de embaralhamento, com códigos

simétricos, de dados confidenciais, que pode-

rao ser identificados apenas porfonte segura.

Esteé, naatualidade, um dos meios inaisgaran

tidosde mantero sigiladas infonnacoes na rede.

(LUCCA & SIMÁO, p.277, 2001).

Os ensinamentos de Gustavo Correa nos dcmonslrum que:

Dentro de nina linguagem simples, essa tecno

logíafunciona da seguinte maneira: o progra

ma codifica um documento-texto, utilizando

para isso a chamada chave-pública, que con

siste básicamente numnúmero longo. Ele trans

forma todo odocumento em caracteres legíveis.

Eassim, somente quem possui a outra chave, a

privada, poderá acessar e decodificar o docu

mento. (CORREA, p.78,2000.).

Outros métodos de identificac,ao digital existem e cstao sendo

desenvolvidos, tanto com o uso de sistemas de criptografía, como de tecno

logías biomélricas, que se baseiam em características físicas e comporta-

mentáis dos individuos, tais como impressoes digitais, investigacao da reti

na, reconhecimento de voz, dentre outros.

Feitasessasobservacóes.cumpreressaltar, que, na legislado inter

na o Código de Defesa do Consumidor, em seu art.6°. inc. VIII prevé a faci-

lilacfio da defesa do consumidor, através da inversáo do ónus da prova, a seu

favor, quando a criterio do juiz, for verossímil a alegacjio ou quando Cor ele

lüpossuficicnlc, segundo as regras ordinarias de experiencia. É mais plausí-
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vel entender que urna vez apresenlada pelo consumidor a prova documental,

ela terá valor probatorio de documento, e nao de prova oral, pois cabera ao

forneccdor (provedor) descaracterizar tal prova.

6. Lcgislacao aplicada ñas relacoes de consumo vía comercio eletrónico

- interna e externa e o direito de arrependimento.

Ao analisarmos a legislado que versa sobre as rela^oes de con

sumo via comercio eletrónico. duas proposicoes devem ficar bastante cla

ras: a primeira refere-se ao fato de que ñas rela£6es de consumo via comer

cio eletrónico interna, ou seja, limitando-se ao territorio brasileiro será apli

cado o Código de Defesa e Protegáo ao Consumidor; por outro lado, c com

relacao a segunda proposito na configura?ao cleste tipo de relacao no ámbi

to externo, ou seja, extrapolando-se o limite do territorio nacional, será apli

cado o art.9, § 2° do nosso Código Civil, que diz: "A obriga^ao resultante do

contrato reputar-se-á constituida no lugar onde residir o proponenle".

Desse modo, vé-se que na aplicado da lcgislacao externa a ope-

racao será regida pelo principio do pacta snnt servando, todavía a materia

ano encontra-se pacificada, exislindo inclusive julgados no sentido de que o

CDC (Código de Dcfcsa do Consumidor) poderá ser invocado em virlude da

solidariedade existente na responsabilizacao das relacúcs de consumo.

Com relacaoáquestaododireito de arrependimento, estatuí oart.49

do CDC que: "O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de sete días

acontardesuaassinaturaoudoatodoreccbimenlodoprodutoouscrvico,scm-

pre que a contratado de fornecimento de produtos c servicos ocorrer fora do

cstabelecimento comercial, especialmente por telefone cm domicilio".

Verifica-se que tal disposi^áo tem aplicaijao imediata cm relacao

ao varejo virtual, já que tem ocurrencia quando a contratacáo de forneci

mento de produtos e servidos se der fora do estabelecimento comercial.

Doze anos atrás se pensava apenas na aplicacTio as compras efetuadas por

catálogo ou telefone, porém vé-se que esse dispositivo adequa-sc perfeita-

mente as compras realizadas via internet.

O problema do arrependimento ñas compras on-line é de fato

bastante comum e permite mostrar, segundo a inteligencia do art. 49 que em

setc días a contar da compra ou recebimento do produto, pode haver o arre-

pendimenlo por parte do comprador, podendo ele devolver o produto e se

ressarcir dos valores eventualmente pagos, a qualqucr título. A Ici diz aínda

que os valores serao devolvidos de imediato e monetariamente aluali/.ados

pelo período em que permanecerán! com o vendedor. O motivo nao é rele

vante, basta que o comprador emenda que o produto nao corresponde ao que

se esperava, ou do que foi ofertado.
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Há algumas particularidades no negocioon-line, em especial so

bre sua concretizacao. Esta se dá no momento da aceitacao da proposta pe

lo comprador, oque nomeiodainternet, se traduzpeloclique afirmativo no

botáo, ou na efetiva comunicado de seus dados pcssoais, número de cartao

de crédito ou mesmo pelo depósito em conla correnie em nome do vendedor.

Passada essa fase, lem-se de identificar os momentos corretos para a conta-

gem do prazo para o arrependimento. Na hipótese de o contrato ser assina-

do em um dia e o produto ou servido ser entregue ou prestado. Entende-se

que o prazo tem inicio a partir da efetiva entrega do produto (quando o con

sumidor o receber em suas máos) ou da prestacao do servico.

Dos momentos fornecidos pela lei, tem-se o prazo de setc dias para

comunicar o desfazimento do contrato, no entanlo estabelcceram-se alguns

pontos controversos. In casu, para a interne! pela sua própria característica de

velocidade e interatividade, difícilmente se obedecerá tal prazo. Um e-mail,

em geral, chega em poucos minutos ao seu deslino c mesmo que o ofértame

nao abra sua caixa postal no prazo legal de desistencia, ela será válida, posto

que o prazo foi obedecido no envió da mensagem pelo comprador e este nao

pode ficar a mercé dos hábitos particulares de navegado daquele que lhe ven-

deu o objeto. Assim, comoesclareceLuís EduardoSchoucriem scu 1 i vro I ntemet:

o Direito na era virtual, "somente quando o consumidor recebe o produto ou

servico encomendado é que poderá verificar se este alende, ou nao, suas

expectativas, ensejando o raciocinio de que se o tivesse visto e examinado

preliminarmente, nao o tena ccwpraí/o.íSCHOUERI, p. 105, 2001)".

Por fim, vale salientar que como o comercio eletrónico permite

que se realizem corriqueiramente transacóes diversas com empresas de ou-

tros estados e até mesmo países, torna-se imprescindível a verificado de

idoncidade da outra parte. Mesmo porque urna eventual contenda judicial

para fazer valer os direitos do consumidor pode trazer muitos mais proble

mas do que certas medidas de precaucáo antes de efetuar a compra.

7. Comentario ao art.13 do Projeto de Lei n° 1589/99 da OAB/SP.

Oprojeto adoiou a técnica de naopretendercon-

ceituaros novos institutos, nem criarnovos tipos

jurídicos, preferindo inclusive manter o estilo

de redacao dos dispositivos queja dispóem so

bre aspectosjurídicos do documento eletróni

co, seja no ámbito civil, seja na tipificacao pe

nal, de forma a permitir melhor compreensao

por parte dos operadores do direito. (MAR-

ZOCHI, p.96, 2000).
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Oart. 13 traía cspccificadamentedaaplicabilidade das normas de

defesa e proteeño do consumidor ñas rclacóes de consumo efciuadas no

mcio eletrónico. Nclc encontram-se mecanismos que visam facilitar a solu-

cíio de eventuais conflitos que se décm nesse meio, quais sejam:

a) poderá o consumidor utilizar a vía eletroñica para notificar e inti

mar exirajudlcialmente o ofertante (provedor);

b) deveráo os ofertantes disponlbllizar espago defácil identificacao

pelos consumidores, de modo apermitiro armazenamento das infor-

magóes, com data de transmissao parafins defutura compmvagdo;

c) o sistema eletrónico do ofertante deverá oferecer resposta eletró-

nica automática, confirmando o recebhnento de quaisquer intima-

góes e notificacdes pelo consumidor.

O projeto veio confirmar aplicabiliclade do Código de De lesa do

Consumidor, bem como agilizar a solucjio dos impasses porventura oriun

dos das relagoes de consumo mediante o comercio eletrónico. Todavía, há

outrosprojetos de lcicmtramitac.áo, que huscamrcgulamcnlaraspcctosdiver

sos, inclusive definindo e tipificando delitos nessa área.

8. Conclusao.

Ultrapassados os momentos iniciáis do surgimento da ¡nternet

como fator de impulsao económica, passa esse vcículo, agora, por uní pro-

cesso de acomodacjio, natural a todo fato social novo. E o comercio apesar

de ser por nos conbecidos desde os primordios da civilizado, lioje se apré

senla com novae rebuscada roupagem, de mancira tal, que associado á inier-

nei, sob a forma de comercio eletrónico, surpreende, ao mesmo lempo era

que assusta os olhos curiosos de toda a sociedade consumidora de produtos

e servicos.

Vé-se que asi nsegurancas dos consumidores em reí a<jao as tran-

sa<;óes elelrónicas tem sido o principal fator de inibícao do desenvolvi-

mento do comercio eletrónico, especialmente cm virludc da falla de meca

nismos legáis que déem garantías mínimas aos consumidores, lato que

nao deve causar espanto, na medida cm que sabemos que o Direito anda

a reboque do fato social. Por outro vértice, sabe-se que, hodiernamente,

as rclacócs, sobretudo as comerciáis se conduzem mima velocidade infi

nitamente maior, sobretudo quando as pessoas nao dispoem de muito

lempo e dispóem de mecanismos ágeis, como a internct, o que faz déla,

de seus acessos e conexóes mcios ágeis de flcxibilizacáo de compromis-

sos c atividades.
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Ademáis, o traballio de efetivac.á'o e tutela dos direitos do consu

midor tem se mostrado cada vez mais progressista. Há pouco mais de urna

década, o consumidor brasileiro eslava sujeito a pagar preqos altos por pro-

dutos que as vezes eslavam até mesmo danificados ou estragados. Com a

promulgado do Código de Defesa do Consumidor, csse panorama tcm se

modificado e cmbora se reconlieca em alguns casos a nao aplicarlo de suas

normas, muito se tem fcito para a efetivacao dos direitos do consumidor no

ámbito do comercio cletrónico.

Como exposto, mesmo ainda nao existindo leis específicas que

tutelem os dircitos do consumidor virtual, a analogía vem se adaptando com

facilidade na resolucao de conflitos, e atrelado a islo se apresentam comis-

socs, como a UNC1TRAL (United Nations Commissioii on Intemational

Trade Law) que busca oferecer ao legislador nacional um conjunto de regras

aceitáveis no ámbito internacional que lhe permitam eliminar alguns dos

obstáculos, e assim permitir um desenvolvimento mais seguro das vias ele-

trónicas ñas negociacT>es designadas sob a forma do comercio eletrónico

(Pinheiro, Reginaldo C. pág.6. 1999) também há projetos de lei, como o

1.589/99 e o 1.483/99, de autoría, respectivamente, do Dep. Luciano Pizzatto

e do Dep. Helio de Olivcira Matos, bem cuino nao se pode olvidar da parti-

cipacao ativa dos óigaos de defesa do consumidor no qual, além tic esclare

cer, a principal tática tcm sidoestimular a prevencao entre os consumidores.

Nesse ínterim, há que se dizer que para o tlesenvolvimento do

comercio eletrónico proporcionalmente a sua polcncialidade, se faz neces-

sário que consumidores c empresas tenham garantía de que suas transares

nao scrño interceptadas, nem modificadas; e que os mecanismos utilizados

para as transares sejam acessíveis, legáis e seguros, pois criar esse clima de

confianza e condic/io previa e essencial para a difusao tranquila dessa inci

piente forma de comercializar.

A proibiqáo qffime, lambém deve se estender ao que é on Une. ou

seja, é de extrema importancia a disciplina c rcgulamcnlacTio do e-com-

mcrce, e alinhado a isto, as instituyes de protecao ao consumidor, gover-

nos estacluais e a sociedade civil em geral, devem clamar por alternativas

que cstimulcm a producjio legislativa e atribuam csforc,os incessantes para

proporcionar um melhor conhecimento da lei, e conscqüeniementc, favore

cer a maneira mais eficaz para a efetivacao dos direitos do consumidor.

O Dircito ao visar regular os hábitos e ati vidades sociais deve, in

ccisu, necessariamente acompanhar a evolucao exigida pela atual configura-

cjio do comercio que se desenvolve ñas malhas virtuais; e assim, criar novas

regras jurídicas ou alterar interprciacóes relativas as já existentes, de modo

a garantir a seguranza jurídica das relacoes consumeristas.
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